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PODER EXECUTIVO

EXPEDIENTE DESPACHADO
PELO EXMO. SR. PREFEITO

MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO

início da descrição, confrontando 
do ponto de encontro com a Estra-
da Municipal José Menino de 
Souza ao ponto 11 com a Estrada 
Municipal José Menino de Souza.”

Considerando a intenção do lotea-
dor do loteamento denominado La-
mismar II em transferir ao patrimô-
nio do Município a área de 
18.251,55 m² para implantação de 
área verde e de Estação Elevatória 
de Esgoto Sanitário do empreendi
mento imobiliário, conforme o pro-
cesso administrativo nº; 1841/15.

   SERGIO FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Bom Jesus dos Per-
dões, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, DE-
CRETA:

Artigo 1º - O Poder Executivo 
recebe, por escritura de doação 
sem ônus para o Município parte 
do imóvel da matrícula 118.412 do 
Cartório de Registro de Imóveis de 
Atibaia, com a seguinte descrição: 
“ÁREA DESTACADA com 
18.251,5518.251,55 m², com a seguinte des-
crição: inicia-se no ponto 11, do 
lado esquerdo de quem da Estrada 
Municipal José Menino de Souza 
olha para o lote 01, segue numa 
distância de 167,71 metros e azi-
mute de 109º48’26’ até o ponto 10, 
confrontando com a propriedade 
de Ana Paula Detillio; daí deflete à 
direita com a distância de 83,77 
metros e azimute de 123º31’15’’ 
até o ponto A; daí deflete à direita 
com a distância de 65,58 metros e 
azimute de 206º12’56’’ até o ponto 
C,C, daí deflete à esquerda com a 
seguinte distância 25,86 metros e 
azimute de 232º39’34’’ até o ponto 

Decreto nº 43/2019
De 31 de maio de 2019.

DispõeDispõe sobre: “O Poder Executivo 
recebe, por escritura de doação 
sem ônus para o Município parte 
do imóvel da matrícula 118.412 do 
Cartório de Registro de Imóveis de 
Atibaia, com a seguinte descrição: 
“ÁREA DESTACADA com 
18.251,5518.251,55 m², com a seguinte des-
crição: inicia-se no ponto 11, do 
lado esquerdo de quem da Estrada 
Municipal José Menino de Souza 
olha para o lote 01, segue numa 
distância de 167,71 metros e azi-
mute de 109º48’26’ até o ponto 10, 
confrontando com a propriedade 
de Ana Paula Detillio; daí deflete à 
direita com a distância de 83,77 
metros e azimute de 123º31’15’’ 
até o ponto A; daí deflete à direita 
com a distância de 65,58 metros e 
azimute de 206º12’56’’ até o ponto 
C,C, daí deflete à esquerda com a 
seguinte distância 25,86 metros e 
azimute de 232º39’34’’ até o ponto 
D. daí deflete à direita com a dis-
tância de 11,78 metros e azimute 
de 242º22’21’’ até o ponto E; con-
frontando do ponto E ao ponto de 
encontro com a Estrada Municipal 
José Menino de Souza com o lote 
02; daí deflete à direita com a dis-
tância de 5,20 metros e azimute de 
9º55’8’’ até o ponto 12, daí segue 
numa distância de 38,49 metros e 
azimute 6º44’18’’ até o ponto 11, 

D. daí deflete à direita com a dis-
tância de 11,78 metros e azimute 
de 242º22’21’’ até o ponto E; con-
frontando do ponto E ao ponto de 
encontro com a Estrada Municipal 
José Menino de Souza com o lote 
02; daí deflete à direita com a dis
tância de 5,20 metros e azimute de 
9º55’8’’ até o ponto 12, daí segue 
numa distância de 38,49 metros e 
azimute 6º44’18’’ até o ponto 11, 
início da descrição, confrontando 
do ponto de encontro com a Estra-
da Municipal José Menino de 
Souza ao ponto 11 com a Estrada 
Municipal José Menino de Souza”.

Artigo 2º. Após a transferência 
efetuada com o registro na matrí-
cula nº118.412 no cartório de re-
gistro de imóveis de Atibaia, 
deverá o setor competente regis-
trar no patrimônio municipal.

    Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, 31 de maio de 
2019.

SERGIO FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA nº 309/2019
   De 31 de maio de 2.019.

     SERGIO FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Bom Jesus dos Per-
dões, usando de suas atribuições 
legais, conforme as justificativas 
abaixo:

    CONSIDERANDO o disposto 
no inciso XI do artigo 2º da lei nº 
13.019/2014, que prevê a existên-
cia da comissão de monitoramento 
e avaliação como sendo órgão co-
legiado destinado a monitorar e 
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      PUBLIQUE-SE
                E
                CUMPRA-SE.

SERGIO FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

     

 avaliar as parcerias celebradas 
com organizações da sociedade 
civil mediante termo de colabo-
ração ou termo de fomento, cons-
tituído por ato publicado em meio 
oficial de comunicação, assegura-
da a participação de pelo menos 
um servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente 
do quadro de pessoal da adminis-
tração pública;

   CONSIDERANDO que exis-
tem parcerias firmadas com orga-
nizações da sociedade civil no 
âmbito da administração pública;

    CONSIDERANDO a neces-
sidade de cumprimento do dis-
posto nos artigos 58, 59 e 60 da 
lei nº 13.019/2014;
    
DETERMINA

 Art. 1º - Ficam nomeadas as se-
guintes servidoras: Ana Cristina 
Bueno, Leonardo Massato Naga-
matsu, Camila Stephane Gomes, 
Isis Alessandra Pinto Damasio, 
Claudia Reni Mathias David, 
Thais Helena Gonçalves da Fon
seca e Alex Matsumoto Kaneshi-
gue Junior, para que integrem 
como membros da comissão 
constante do inciso XI do artigo 2º 
da lei nº 13.019/2014.
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